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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

E s t â n c i a  C l i m á t i c a  d e  Mo r u n g a b a
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d a  E s t â n c i a  C l i m á t i c a  d e  Mo r u n g a b a
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 

Sexta-feira, 17 de novembro de 2023                                                  Ano VII | Edição nº 1346                                                                      Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 G
O

M
E

S
 D

E
 P

A
U

LA
 (

C
P

F
 *

**
06

48
48

**
) 

em
 1

7/
11

/2
02

3 
às

 1
7:

13
:2

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
47

c-
a8

32
-2

63
f-

33
fb



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 17 de novembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1346 Página 2 de 3

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.605, 16 de novembro de 2023.

“Regulamenta  o  instrumento  do
credenciamento  previsto  no
artigo  79,  da  Lei  Federal  nº
14 .133 /2021  e  dá  ou t ras
providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando o disposto no parágrafo único do artigo
79, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
atribui aos Entes Federados a iniciativa de regulamentar o
instrumento  do  credenciamento  para  as  formas  de
contratação  previstas  nos  incisos  I  a  III  do  mesmo
dispositivo;

considerando que o instrumento do credenciamento
permite  que  a  Administração  possa  ampliar  o  rol  de
contratações, para melhor atender aos seus interesses, de
uma forma mais precisa e direta;

considerando  que,  para  alguns  casos,  é  viável  e
vantajosa  para  a  Administração  a  realização  de
contratações  simultâneas  em  condições  padronizadas;

considerando  que,  no  caso  de  mercados  fluídos,  em
que  a  flutuação  constante  do  valor  da  prestação  e  das
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente
por meio de processo de licitação;

D E C R E T O :
Art. 1º -  Os órgãos e entidades públicas municipais

poderão  utilizar  o  instrumento  do  Credenciamento  nas
seguintes hipóteses de contratação:

I – paralela e não excludente: caso em que é viável e
vantajosa  para  a  Administração  a  realização  de
contratações  simultâneas  em  condições  padronizadas;

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a
seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da
prestação;

III  –  em  mercados  fluidos:  caso  em  que  a  flutuação
constante  do  valor  da  prestação  e  das  condições  de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação.

§1º - Na hipótese do inciso I deste artigo, quando o
objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de
todos  os  credenciados,  deverão  ser  adotados  critérios
objetivos de distribuição da demanda.

§2º - Nos casos previstos nos incisos I e II, o órgão ou a
entidade  pública  deverá  fixar  previamente  o  preço  da
contratação, observado o disposto no inciso II do artigo 2º,
deste Decreto.

§3º - Na hipótese do inciso III, o órgão ou a entidade
deverá  registrar  as  cotações  de  mercado  vigentes  no
momento da contratação.

Art. 2º - O credenciamento será precedido de abertura
de processo administrativo, em que a entidade ou o órgão
público  municipal,  devidamente  autuado,  numerado  e
rubricado, observando o seguinte:

I-  requisição  com  a  descrição  da  necessidade  da
contratação, com a indicação do objeto, das condições de
execução, de pagamento e de recebimento;

II-  definição  do  valor  a  ser  pago  pela  contratação,
acompanhada de pesquisa de mercado, baseada, de forma
combinada  ou  não,  em  contratações  similares  pela
Administração  Pública,  utilização  de  dados  de  pesquisa
publicada em tabelas de referência, sítios eletrônicos ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de
acesso,  pesquisa  direta  com  no  mínimo  3  (três)
fornecedores ou pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas;

III- informação da disponibilidade orçamentária, capaz
de suportar a execução da futura contratação;

IV- autorização da autoridade superior;
V- minuta do edital de chamamento de interessados e

seus anexos;
VI- parecer jurídico exarado pela assessoria jurídica do

órgão ou entidade, compreendendo a análise da minuta do
edital e seus anexos;

VII-  comprovação  da  publicação  do  edital  e  seus
anexos no sítio eletrônico do órgão ou da entidade;

VIII- ata ou documento de análise dos documentos dos
interessados no credenciamento;

IX-  termo  de  contrato  ou  instrumento  equivalente,
conforme o caso;

X- outros comprovantes de publicações; e
XI- demais documentos relativos à licitação.
Art.  3º -  O  edital  de  chamamento  de  interessados

conterá o preâmbulo, no número de ordem em série anual,
o nome da repartição interessada, bem como as seguintes
previsões:

I- objeto, em descrição sucinta e clara;
II- condições do credenciamento;
III- documentação necessária para o credenciamento;
IV-  da  forma  de  análise  dos  documentos  para  a

habilitação e da divulgação do resultado;
V- prazo recursal;
VI-  preço,  condições  de  pagamento  e  hipótese  de

reajuste e realinhamento;
VII-  condições  de  execução  ou  do  fornecimento,

conforme o caso;
VIII- obrigações das partes;
IX- sanções administrativas;
X- motivos de descredenciamento;
XI  -  outras  indicações  específicas  ou  peculiares  do

credenciamento.
Art. 4º - O edital de chamamento de interessados será

divulgado e mantido no sítio  eletrônico do órgão ou daE
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entidade interessada, de modo a permitir o cadastramento
permanente de novos interessados.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Morungaba, 16 de novembro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 16 de
novembro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Decreto nº 3.606, 16 de novembro de 2023.

“Altera o artigo 2º do Decreto nº
3.471 de 16/12/2022 e alterações,
que  designa  membros  para
compor o Conselho Municipal de
Acompanhamento  e  Controle
Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da Educação –  CACS
FUNDEB.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  a  eleição do novo vice-presidente do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –
CACS  FUNDEB;

D E C R E T O :
Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º, do Decreto nº 3.471

de 16 de dezembro de 2022, que designa membros para
compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  CACS
FUNDEB  que  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:

________________________________________________________
_________________

“Art.  2º  -  Os  membros  titulares  do  Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais
da  Educação  -  CACS-FUNDEB,  elegeram  entre  seus
pares,  em  processo  eletivo  organizado,  para  exercer  a
função  de  Vice-Presidente  Maria  Eugênia  Freitas
Molena.”

________________________________________________________
_________________

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Morungaba, 16 de novembro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 16 de
novembro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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